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RESOLUÇÃO CREFITO-ll N° 55 I>E 10 DE MAIO I>E 2025

Regulamenta as atividades da Controladoria
confonnc artigo 6 !l. inciso IV da Resolução n"
O1. de 07 de julho de 2020, do Conselho
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
da lIa Região - CREFITO.ll. c dá outras
providências.

o PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DA 11" REGIÃO - CREFITO-II, no uso de suas atribuições legais c

regimentais, conferidas pela Lei 11" 6.316. de 17 de dezembro de 1975;

Cunsidcrlmdo o disposto no artigo 37 da Constituição Federal. que estabelece os

princípios da legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade c eficiência na

Administração Pública:

Considcnlndu o Decreto nO 9.203/2017. que trata da política de govcmança da

administmção pública federal direta. autúrquicu c fundacional;

Considcnando a necessidade de atuulizução da estnJtura da Controladoria no âmbito do

CREFITO-ll. com vistas ao fortalecimento das funções de controle interno.

transparência c apoio à govemunça administrativa:

IIESOLVE:

Art. I" Fica regulamentada. no âmbito da estrutura organizacional do CREFITO-Il, a

COI1troladoria Jurídicn-Proccdimenlal. como unidade de assessoramento estratégico.

responsável pcln acompanhamento. orientação e cOlltmle das atividades administrativas.

jurídicas. funcinnais. contábeis. linanceiras c patrimoniais da Autarquia.

Arl. 2"A Cnntroladoria será chcliada por um único titular. denominado Conlrolador

.furidicn Proccdimcnt:ll. com formação em Direito. Administração. Economia,

Contabilidade ou Nívcl Superi(lr com l'ós~Gradtlaçào em áreas correlatas à gestão
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publica. controle ou g.ovcnmnça instillll.:ionai. podendo contar com empregados.

estagiários. jovens-aprendizes. confonnc necessidade superveniente.

Art. JUA atuação da Controladoria não exime os titulares de departamentos e unidades

administrativas da responsabilidade pelo controle interno no exercício de suas funções.

conforme suas competências regimentais c a legislação vigente.

Arl. -4"Compete ao Controlador Jurídil:o ProcC'dimcnlal:

I - Exercer o controle interno das atividades do CREFlTO-11. sob os aspectos da

legalidade. legitimidade. economicidade. diciência c cJicácia;

11- Prestar assessoramento técnico ao Plcmírio, Ú Presidência c à Diretoria-Executiva;

111- Fiscalil.ar c orientar os setores administrativos quanto ao cumprimento da legislação

e dos nornlativos internos;

IV - Propor a revisão de normas intc:rnas c procedimentos para maior confomlidadc e

transpmência;

V - Acompanhar c apoiar a e1ahoraçào da prestaçào de contas anual do Conselho;

VI- Emitir pareceres e recUll1endaçôes tccnicas dentro de sua ârea de competência;

VII - Realizar auditorias internas e emitir relatórios trimestrais sobre suas atividades. a

serem submetidos à Diretoria c publicados no portal institucional;

VIII - Atuar na fiscalização da aplicação de recursos. da execução orçamentária e da

observància das metas e planejmllento estratégico;

IX - Zelar pelo cumprimento da Lei n" 12.527/2011 (Lei de Acesso à Infonnação). da

legislação aplicável à Administraçll0 IJúhtica e das deliberações do Conselho;
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x - Executar outras atrihuições correlatas que lhe forem conferidas pela Presidência ou

pelo Plenário do CREFITO~ 11.

XI - Acompanhar c fiscalizar, de forma técnica c independente, os dados c infonnaçõcs

oriundos do Setor Financeiro Contábil c Patrimonial do CREFITO-Il, manifestando-se

quanto à sua confonnidadc com os princípios da legalidade, economicidade c eficiência.

sem prejuízo da autonomia técnica c operacional da unidade executora;

XII - Fiscali7..arc gerir setores subordinados confonnc o organograma do CREFITO-Il.

Art. 5" A Controladoria pudcrá atuar; ( - De oficio. quando vcrilicar situações que

demandem apuração ou orientação preventiva; II - Por determinação do Plenário, da

Diretoria-Executiva ou da Presidência.

Art, 6" 1\ Controladoria deverá na emiss,10 dc seus relatórios trimestrais obrigatoriamente

reccber e analisar relatório trimestral do Setor Financeiro Contábil c Patrimonial do

CREFITO-Il elaborado pela sua Chefia.

I)ará~r:tro unico: P<lfaa execução de suas atividades, a Controladoria poderá solicitar ao

Presidente apoio de qualqucr setor ou empregado público do Conselho.

Art. 7" Revoga-se a Resolução nll 31. de 09 de abril de 2021.

Art. H" Esta Resolução entra em vigor l1a data de sua publicação.

~
MESSIAS R ~IGUES FERNANI>ES

I'residente do CREFITO-ll

SAMm~~ I>EALMEIIlA

Diretora. Tesoureira do CREFITO-11

(Em exercício d~lSecretaria)
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